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EMPREENDIMENTOS RURAIS
Riscos e Cases de Sucesso



1. Aspectos Jurídicos Essenciais

Imóvel Rural:

• Pode ser definido pela localização (fora da zona urbana – CTN, art. 29) ou pela destinação

(atividade agrária, qualquer que seja a localização – Estatuto da Terra, art. 4º).

Imóvel Urbano:

• Definido pelo Plano Diretor Municipal, com parcelamento permitido apenas em zonas 

urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica (Lei 6.766/79, art. 3º).

Parcelamento do Solo:

• Urbano: regido pela Lei nº 6.766/79.

• Rural: não é um conceito expressamente definido em lei. Aplicabilidade do Decreto-lei

nº58/37 deve ser questionada. IN 17-B/80 (INCRA), que amparava “chácaras de recreio”, foi

revogada.



Por que saber 
a diferença? 

COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA

RURAL: UNIÃO FEDERAL – DIREITO 
AGRÁRIO

URBANO: MUNICIPIOS – DIREITO 
URBANISTICO

REGRAS CADASTRAIS

RURAL: 
INCRA/CCIR/CAR/GEORREFERENCIAMENT
O

URBANO: INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL/ZONEAMENTO

FUNÇÃO SOCIAL

AQUISIÇÃO ESTRANGEIROS

TRIBUTOS
RURAL: ITR

URBANO: IPTU

REGRAS AMBIENTAIS



2. O que mudou recentemente?

IN INCRA nº 82/2015 / Nota Técnica INCRA nº 02/2016:

Revogou expressamente a IN 17-B do Incra, que tratava dos “loteamentos rurais” para formação das
chácaras de recreio. A IN 17-B previa o seguinte:

3. PARCELAMENTO, PARA FINS URBANOS, DE IMÓVEL RURAL LOCALIZADO FORA DA
ZONAURBANAOUDE EXPANSÃOURBANA

(...)

3.3. Os parcelamentos com vistas à formação de núcleos urbanos, ou à formação de sítios de
recreio, ou à industrialização, somente poderão ser executados em área que: a) por suas
características e situação, seja própria para a localização de serviços comunitários das áreas
rurais circunvizinhas; b) seja oficialmente declarada zona de turismo ou caracterizada como
de estância hidromineral ou balneária; c) comprovadamente tenha perdido suas
características produtivas, tornando antieconômico o seu aproveitamento.



2. O que mudou recentemente?

Em função do “vazio” criado pela revogação, o INCRA editou a Nota Técnica 2/2016,

em que concluiu:

• Vedado: fracionamento do solo para fins urbanos de imóvel rural

• Permitido: fracionamento para fins rurais de imóvel rural, com registro direto no

CRI, desde que respeitados FMP, finalidade agrária e regras ambientais e realizadas

as atualizações cadastrais pertinentes.

• Permitido: fracionamento para fins urbanos de imóvel localizado no perímetro

urbano, desde que realizada a prévia baixa cadastral no INCRA.



3. Dificuldades inerentes ao tema:

Conceito de Imóvel Rural: 

Art. 4, I, do Estatuto da Terra: “prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua
localização que se destina à exploração extrativa agrícola [extrativa vegetal – Lei
8.629/93], pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização,
quer através de iniciativa privada.”

• Conceito está vinculado, portanto, à destinação do imóvel, que deve,
necessariamente, ser agrossilvopastoril (admitida também a exploração de
ativos florestais).

• As novas glebas fruto do desmembramento cogitado devem, portanto, ter
destinação rural. Importância de assegurar tal finalidade nos contratos e
regulamentos do empreendimento.



3. Dificuldades inerentes ao tema:

Como efetivar o registro: 

Os cartórios de imóveis tem posicionamentos diferentes a respeito da forma de efetivar o registro de 
desmembramentos rurais.

• Decreto-lei 58/37?

• Há um loteamento ou mero desmembramento?

• Servidões? Sistema viário?

• Alguns registros de imóveis ainda entendem que o desmembramento só é possível a
partir da venda de parte do imóvel (art. 8º da Lei 5.868/72). Ou seja, para cada gleba
vendida, seria aberta uma nova matrícula e assim sucessivamente.



3. Dificuldades inerentes ao tema:

Insegurança jurídica decorrente da falta de aprovação:

O desmembramento não é aprovado pelo INCRA, tampouco pelo Município. Município teria
ingerência apenas no licenciamento de eventual atividade (v.g., uso hoteleiro).

• Há exceções:

• Jarinu e Valinhos, em SP;
• Espírito Santo do Pinhal, em SP;
• Paraisópolis, em MG.



3. Dificuldades inerentes ao tema:

Insegurança jurídica decorrente da falta de aprovação:

• Licenciamento ambiental?

• Cetesb já disse que não!



3. Dificuldades inerentes ao tema:

• Produtividade (art. 6º, Lei 8.629/93):

• Reforma agrária?



3. Dificuldades inerentes ao tema:

Georreferenciamento + CCIR + CAR:

Qualquer desmembramento de gleba rural deve ser antecedido pelo georreferenciamento das
parcelas desmembradas:

• Posterior atualização cadastral.

• Necessidade de compensação para fins de reserva legal.



4. Riscos:

Parcelamento do solo “disfarçado”:

Caso não haja o exercício de uma atividade rural, poder-se-á considerar que houve o parcelamento 
do solo para fins urbanos disfarçado.

• Falta de doação de áreas públicas;
• Falta de implantação da infraestrutura urbana necessária;
• Falta de licenciamento urbanístico-ambiental, com a análise de todos os impactos e a

realização de todas as compensações devidas.

“A utilização de terreno, ainda que este possua tamanho inferior aomódulo rural e seja carente
de obras de infraestrutura e de áreas públicas, em muitos casos com finalidade de moradia e
de lazer, pode caracterizar desvirtuação da finalidade rural do imóvel e até mesmo fraude. (...)
Ressalte-se que: a) a área deve ser transformada em zona de urbanização específica, nos termos do
art. 3º, caput, da Lei 6.766/1979, para que a requerida regularização seja possível; ou b) a obrigação
deve ser substituída por indenização (perdas e danos), com desfazimento do condomínio irregular e
recomposição do local ao estado anterior, caso o Município não altere o zoneamento para zona
urbana ou de expansão urbana (mantendo assim a zona como rural). (RESP 1.317.547/RS)



4. Riscos:

Parcelamento do solo “disfarçado”:

Crime contra a administração pública?

Art. 50, Lei 6.766/79: “Constitui crime contra a Administração Pública. I - dar início, de
qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo para fins urbanos,
sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com as disposições
desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados eMunicípios”.

“Para a configuração do crime contra a Administração Pública consistente em
parcelamento do solo com infração à Lei 6.766/79, o que importa é sua destinação para
fins urbanos, inobstante a localização em zona rural, e não urbana.” (Apel. Crim. nº
1.0081.13.001697-5/001 do TJMG, DJ 28/11/2018)



4. Riscos:

Tributação:

• Se não há atividade rural, o imóvel deveria ser contribuinte do IPTU?

• Tema já pacificado nos tribunais, no sentido de que a tributação por ITR e IPTU depende da
destinação dada ao imóvel.
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Exemplo 1: 

Simples desmembramento
+

Servidão
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Exemplo 2: 

“Loteamento Rural” 

Decreto-Lei nº 58/37







Registro de Imóveis “se protegendo”:



Restrições Urbanísticas? 



Restrições Urbanísticas? 
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Exemplo 3:

Desmembramento
+

Servidão
+ 

Superficie



✓ Glebas menores respeitando a FMP;

✓ Gleba maior, congregando áreas de mata e

“viário interno”, transferida a um terceiro –

“Associação”?;

✓ Gleba maior se torna serviente, oferecendo

passagem e compensação ambiental;

✓ Sobre as glebas menores é constituído direito

de superfície em favor do proprietário da gleba

maior;

✓Proprietário da gleba maior explora as áreas

dadas em superfície.
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Obrigado!


